
PROCESSO Nº : 196509/2012
PRINCIPAL : PREFEITURA DE ARIPUANÃ
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO TORREMOCHA

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DESPACHO nº  384/2016

Trata o processo de representação de natureza interna em desfavor da 

Prefeitura de Aripuanã, gestão do senhor Carlos Roberto Torremocha, com relação ao 

descumprimento  do  prazo  de  envio  de  documentos  e  informações  até  o  1º 

Quadrimestre de 2012.

Mediante  Julgamento  Singular  nº  2165/WJT/2013,  publicado  no  Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, edição n.º 222, de

20/09/2013, às págs.07 e 08., foi aplicado multa de  135 UPFs-MT, ao senhor  Carlos 

Roberto  Torremocha, ex-gestor  de  Aripuanã,  face  à  remessa  intempestiva  a  este 

Tribunal,  dos documentos e informações ao sistema CONEX-e, referentes até o 1º 

Quadrimestre de 2012.

O Núcleo de Certificação e Controle  de Sanções mediante  despacho 

sugeriu  o  encaminhamento  do  processo  a  este  gabinete para  apresentação  e 

julgamento  no  Tribunal  Pleno,  objetivando  a  constituição  individual,  através  de 

acórdão,  de  título  executivo,  nos  termos  do  art.  90,  §  4º,  da  Resolução  nº 

14/2007/TCE-MT.  
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Diante do exposto, encaminhe-se o presente feito ao Ministério Público de 

Contas,  para  emissão  de  parecer,  conforme  estabelece  o  artigo  99,  inciso  III,  do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 24 de  fevereiro de 2016.

(Assinatura Digital)
 WALDIR JÚLIO TEIS 

Conselheiro Relator
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